
8  diário oficial Nº 34.845 Quinta-feira, 27 DE JANEIRO DE 2022

coNTraTaNTE: Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cida-
dania – SEac
ViGÊNcia coNTraTUal: 10/01/2022 a 09/01/2023

coNtrato N° coNtratado carGo

016/2022 EdMilSoN alVES do carMo TEcNico EM GESTao cUlTUral

(*) cr caBaNaGEM
doTaÇÃo orÇaMENTária: Und. orçamentária: 76101 - Sec. Estratég. de 
Estado de articulação e cidadania
função: 08 - assistência Social Sub-função: 122 - administração Gera
l Programa: 1297 - Manutenção da Gestão
Proj. atividade: 8411 - operacionalização das ações de recursos Humanos
 Nat. despesa: 319004.11 – contratação por Tempo determinado Nat. 
Despesa: 319011.17 – Gratificação de Nível Superior
 Nat. despesa: 319016.29 – abono Salarial
Nat. despesa: 339046.02 – auxilio alimentação
 Nat. despesa: 339049.01 – auxilio Transporte
fonte recurso: 0101 - recursos ordinários
ação: 263073
Plano interno:  4120008411P
ordENador rESPoNSáVEl:
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 754179

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 56/2022- daF/sePLad de 26 de JaNeiro de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1392740, de 07 de dezembro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor lUaNa TaVEira doS SaNToS lEiTE, funcional 
nº. 5954771/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo, para a fun-
ção de fiscal e o servidor BiaNca fErrEira rocHa, id. funcional nº. 
5957619/2, ocupante do cargo de Secretária de diretoria, para a função 
de Suplente, devendo ser intermediador substituto entre a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e as empresas 
JEffErSoM ESTrUTUra Para EVENToS EirEli-EPP, contrato n.º 68/2021 
e Midia cENTEr SErViÇoS dE ProdUÇÃo MUSical, ciNEMaToGráfica 
E EVENToS EirEli, contrato n.º 69/2021.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 754131

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº058/2022-daF/sePLad, de 26 de JaNeiro de 2022
 a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/99344;
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JorGE aMErico SilVa PErEira, id. funcional 
nº1023/1, ocupante do cargo de agente de Portaria, lo tado na coordena-

doria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 03 de fevereiro de 2022 a 4 de março de 2022, referente ao triênio de 
06/04/2013 a 05/04/2016 (2ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
JaNEiro dE 2022
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 754261

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 057/2022-daF/sePLad, de 26 de JaNeiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1322902 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 85205,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para Trata-
mento de Saúde à servidora GiSEllE alVES GUErra, id. funcional nº. 
57196992/1, ocupante do cargo de assistente administrativo/coorde-
nador, lotada na coordenadoria do Patrimônio Mobiliário, no período de 
03/11/2021 a 17/11/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
JaNEiro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 754245

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

eXtrato de editaL PreGÃo eLetrÔNico sePLad/srP Nº 04/2021
Processo nº 2020/972281
a Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad, comu-
nica que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para registro 
de Preços, do tipo menor preço, conforme abaixo:
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de ser-
viços de avaliação imobiliária individual dos bens pertencentes ao Estado 
do Pará, localizados no território paraense, conforme relação de imóveis e 
em consenso com as normas deste Edital e seus anexos.
daTa da aBErTUra: 10 de fevereiro de 2022.
Hora dE aBErTUra: 10:00h (Horário de Brasília)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasnet.gov.br
UaSG: 927843 - Secretaria de Estado de Planejamento e administração – 
SEPlad (Travessa do chaco, 2350, cEP. 66.093 - 542, Marco, Belém-Pa)
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: Será a partir da disponibilização do Edital 
no coMPraSNET, em conformidade com a legislação em vigor.
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br (www.compras-
governamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de compras do Governo do 
Estado do Pará - coMPraSPará, no endereço www.compraspara.pa.gov.br.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 754010

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 055/2022-daF/sePLad, de 26 de JaNeiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/98034,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 26/01/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 1169/2021 – daf/
SEPlad de 03/12/2021, publicada no doE nº.34.786 de 06/12/2021, à servidora 
JoSilENE corrEa lEao, id. funcional nº 5945699/1, ocupante do cargo de 
assessor administrativo, lotada na coordenadoria de logística e Gestão.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 26 dE 
JaNEiro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 754164

Portaria Nº 12, de 26 de JaNeiro de 2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2142, de 26/01/2022.


